
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO N.º 316, DE 27 DE SETEMBRO DE 2002.

Aprova o Regulamento do Serviço Móvel
Pessoal -SMP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL , no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos arts. 17 e 35 do Regulamento da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997,CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º, 6º e 127 da Lei n.º 9.472, de 1997, e no art. 16
doRegulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de
7 deoutubro de 1997; CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta
Pública n.º 395, de 18 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de julho de
2002; CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito Deliberativo n.º 333, de 26
de setembro de 2002,

Resolve:
Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal - SMP, na forma do

Anexo a esta Resolução.
Art. 2º Revogar a Resolução n.º 245, de 8 de dezembro de 2000, publicada no Diário

Oficial da União de 11 de dezembro de 2000.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
ANTÔNIO CARLOS VALENTE DA SILVA
Presidente do Conselho, Substituto

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 316, DE 27 DE SETEMBRO DE 2002
REGULAMENTO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS PLANOS PÓS-PAGOS DE SERVIÇO

Seção I
Regras Gerais

Art. 35. A prestadora pode estabelecer Planos Pós-Pagos de Serviço, observado o
disposto neste Regulamento.

Art. 36. O documento de adesão do Usuário a Plano Pós-Pago de Serviço deve
conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - a descrição do seu objeto;
II - o Código de Acesso do Usuário;
III - o Plano de Serviço de opção do Usuário;
IV - os dados pessoais do Usuário incluindo, no mínimo:
a) nome completo;
b) número do documento de identidade;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

c) número do registro no cadastro do Ministério da Fazenda, se o Usuário estiver
incluído neste cadastro;

d) endereço.
Art. 37. O valor, a forma de medição e os critérios de cobrança dos serviços

prestados são estabelecidos no Plano de Serviço de opção do Usuário.
Art. 38. A entrega do documento de cobrança ao Usuário, constituído de

demonstrativos e faturas dos serviços prestados, deve ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes do
seu vencimento.

§1º Os documentos de cobrança devem ser apresentados de maneira clara,
explicativa e indevassável discriminando o tipo e a quantidade de cada serviço prestado ao
Usuário.

§2º A prestadora pode lançar no documento de cobrança, desde que de forma clara e
explícita, os valores devidos em função da exploração de serviços de valor adicionado, bem
como de outras comodidades ou facilidades relacionadas com o serviço autorizado.

§3º A inclusão, na cobrança, de qualquer valor devido que não decorra da prestação
de serviços de telecomunicações, depende de prévia autorização do Usuário.

§4º A prestadora deve oferecer ao Usuário no mínimo seis possíveis datas para
efetuar seus pagamentos mensais.

§5º Havendo concordância do Usuário, os demonstrativos e faturas do serviço de
duas ou mais Estações Móveis podem ser apresentados em um único documento de cobrança,
agrupando seus Códigos de Acesso.

Art. 39. É admitido o faturamento conjunto dos serviços de telecomunicações
executados por outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo
utilizados por Usuário do SMP.

§1º As prestadoras de SMP que pactuarem acordos para faturamento conjunto são
obrigadas a estender as condições da avença de forma equivalente às demais interessadas.

§2º O disposto no parágrafo anterior se aplica ao faturamento conjunto de serviços de
telecomunicações distintos prestados por uma mesma prestadora.

Art. 40. A Prestadora de SMP deve permitir o pagamento parcial do débito, mediante
contestação.

Art. 41. O documento de cobrança deve permitir ao Usuário o pagamento da fatura
em qualquer dos locais indicados pela prestadora, que devem estar convenientemente
distribuídos na localidade.

Art. 42. As chamadas de SMP a cobrar podem ser faturadas em documento de
cobrança de terceiro, desde que o mesmo autorize.

Art. 43. O Usuário do SMP deverá receber aviso do não pagamento de débito, objeto
de documento de cobrança de prestação de serviço, de periodicidade regular.

Parágrafo único. Todos os avisos de cobrança devem alertar para a existência de
débito vencido e os prazos para suspensão parcial, suspensão total e cancelamento do serviço.

Art. 44. Havendo situação de inadimplência, a prestadora pode tomar as seguintes
providências:

I - transcorridos 15 (quinze) dias do vencimento da conta de serviços: suspender
parcialmente o provimento do

serviço, com bloqueio das chamadas originadas e das chamadas terminadas que
importem em débito para o Usuário;

II - transcorridos 15 (quinze) dias desde a suspensão parcial: suspender totalmente o
provimento do serviço, inabilitando-o a originar e receber chamadas;

III - transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias da suspensão total do provimento do
serviço: desativar definitivamente a Estação Móvel do Usuário e rescindir o Contrato de
Prestação do SMP.
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§1º As providências previstas nos incisos I, II e III devem ser precedidas de aviso ao
Usuário, comunicando-o:

I - do direito de receber o relatório detalhado de serviços;
II - da possibilidade, forma e prazo para contestação do débito;
III - da sanção a que está sujeito na ausência de contestação.
§2º É vedada a inclusão de registro de débito do Usuário em sistemas de proteção ao

crédito antes da rescisão do Contrato de Prestação do SMP prevista no inciso III deste artigo.
§3º No caso de cobrança conjunta, as sanções somente podem atingir o provimento

dos serviços na modalidade e prestadora em que for constatada a inadimplência do Usuário,
dando-se continuidade normal à prestação das demais modalidades e prestações de serviço.

§4º O previsto no parágrafo anterior não se aplica quando o Usuário estiver
inadimplente perante a sua Prestadora de SMP.

§5º É direito do Usuário, durante o período de suspensão parcial do serviço, originar
chamadas destinadas aos serviços públicos de emergência previstos no art. 17.

Art. 45. Caso o Usuário inadimplente efetue o pagamento do débito antes da rescisão
do Contrato de Prestação do SMP a prestadora deve restabelecer a prestação do serviço em até
24 (vinte e quatro) horas contadas do conhecimento da efetivação da quitação do débito.

Art. 46. O Usuário tem direito de, gratuitamente, requerer da sua prestadora
informações quanto a registros de inadimplência relativos a sua pessoa, bem como exigir dela a
retificação dos mesmos após o pagamento do débito e respectivos encargos.

Seção II
Do Plano Básico de Serviço

Art. 47. A prestadora deve estabelecer Plano Básico de Serviço, para pagamento após
a prestação do serviço mediante faturamento mensal.

§1º O plano previsto no caput deve ser uniforme para toda a Área de Prestação e de
oferta obrigatória a todos os interessados, ressalvada a hipótese do art. 22.

§2º Nenhum outro Plano de Serviço pode ser ofertado pela prestadora sem que esta
tenha à disposição o Plano Básico de Serviço.

Art. 48. O Plano Básico de Serviço deve conter, no mínimo, as seguintes
características:

I - possibilitar comunicações telefônicas pela Estação Móvel do Usuário;
II - ausência de prazo de carência, superior a 12 (doze) meses, para mudança de

plano pelo Usuário;
III - prazos de carência de 12 (doze) meses para alteração do plano pela prestadora;
IV - no faturamento dos valores devidos pelo Usuário deverão ser considerados os

seguintes limites:
a) unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos;
b) tempo inicial de tarifação: 30 (trinta) segundos;
c) chamadas faturáveis: somente são faturáveis as chamadas com duração superior a

3 (três) segundos;
V - a discriminação individualizada dos seguintes valores cobrados do Usuário:
a) Habilitação;
b) Assinatura;
c) Valor de Comunicação 1 - VC1;
d) Adicional por Chamada - AD;
VI - periodicidade mensal nas cobranças, no mínimo;
VII - ausência de cláusula que estabeleça o valor máximo da conta mensal de

serviços.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§1º É vedada a inclusão no Plano Básico de Serviço de cláusula que inclua tempo de
utilização cuja remuneração não obedeça ao disposto no inciso IV e esteja incluída nos valores
fixos devidos pelo Usuário.

§2º O Valor de Comunicação para as chamadas destinadas a Usuários do SMP ou do
SMC, associados à área geográfica interna à Área de Registro de origem da chamada, será fixado
livremente pela prestadora.

§3º Os valores mencionados no inciso V podem variar dentro de uma mesma Área de
Prestação através da concessão de descontos de forma não discriminatória.

§4º Caso haja chamadas sucessivas com duração superior a 3 (três) segundos e
inferior a 30 (trinta) segundos, efetuadas entre o mesmo Código de Acesso de origem e de
destino, e o tempo compreendido entre o final de uma chamada e o início da chamada seguinte
for inferior ou igual a 120 (cento e vinte) segundos, os tempos das chamadas devem ser
somados, considerando-se, para aplicação do disposto no inciso IV, o somatório do tempo das
chamadas como sendo uma única ligação.

Seção III
Dos Planos Pós-Pagos Alternativos de Serviço

Art. 49. A Autorizada pode estabelecer Planos Pós-Pagos Alternativos de Serviço,
com estrutura, critérios e valores diferentes do Plano Básico de Serviço, que devem se constituir
em opção aos seus Usuários ou pretendentes Usuários, vedada a discriminação de tratamento.

Parágrafo único. É facultado à prestadora, a qualquer tempo, deixar de comercializar
Plano Alternativo de Serviço, devendo observar, quanto aos contratos vigentes, as limitações
previstas no inciso X do art. 23 e no §3º do art. 25.
...........................................................................................................................................................
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